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Este Manual contém orientações gerais sobre a elaboração de propostas de ações
extensionistas, contínuas e esporádicas, a serem submetidas aos editais de
financiamento interno e chamada sem ônus da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos
Comunitários (PROEX) da UESB.
 
Aqui você irá encontrar esclarecimentos sobre as regras dos editais e também sobre o
preenchimento e submissão de propostas no Sistema de Gerenciamento da Extensão
(SigExt).
 
Lembramos que a leitura minuciosa do Edital ao qual você pretende submeter propostas
é fundamental. Em caso de dúvidas procure a equipe da GEAC/PROEX!
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Os servidores (docentes, analistas e técnicos) e discentes que
se encontrarem em situação de afastamento (pós-graduação,
licença sabática, licença por interesse particular, licença-prêmio,
trancamento de semestre, dentre outros) não poderão submeter
propostas aos editais vigentes da PROEX.

Confira com antecedência, se você tem pendências junto à
PROEX, referente a execução de ações de extensão em anos
anteriores (relatório de atividades, relatório de bolsistas).
Pendências dos anos de 2013 a 2018 impedem você de
submeter propostas nos Editais da PROEX.

Em caso de não execução de propostas aprovadas em editais
anteriores você deve submeter justificativa à GEAC/PROEX,
explicitando os motivos. A não apresentação de justificativa
implicará em inadimplência do extensonista e impossibilidade
de submissão de novas propostas.

 
 

 
 

 NA EXTENSÃO DISCENTES,
DOCENTES, ANALISTAS E

TÉCNICOS PODEM
DESENVOLVER AÇÕES. 

 QUEM PODE  
SER EXTENSIONISTA? 



CADASTRAMENTO
DE AÇÕES

O cadastramento de ação extensionista
junto à PROEX é realizado exclusivamente
pelo Sistema de Gerenciamento da
Extensão (SigExt).

Não há possibilidade de cadastramento
por meio impresso, e-mail, SEI BA e outros.

O primeiro passo é realizar o cadastro de
usuário no SigExt, através do link:
http://sigext.cpds.uesb.br/register

 

 

 
 

Preencha todos os campos!





Na primeira tela de acesso
do SigExt constam os
editais disponíveis para
submissão de propostas.

Baixe o arquivo do Edital,
assim você poderá
consultá-lo a qualquer
tempo, enquanto elabora a
sua proposta.

Clique no Botão “PROPOSTA
C/ ÔNUS” ou “PROPOSTA S/
ÔNUS” para iniciar o
cadastramento.

 

 



PLANEJANDO:
Antes de preencher a proposta de ação extensionista no SigExt busque elaborar um esquema
contendo informações gerais, mensurar atividades de acordo com os recursos solicitados e/ou
possibilidades de apoio, elaborar orçamento, confirmação de parcerias, dentre outros.

IMPORTANTE!

QUANDO ESTIVER
REALIZANDO O

PREENCHIMENTO DE
PROPOSTA NO SIGEXT: 

Sempre clique no botão “Salvar” para garantir que
as informações não sejam perdidas.

Em caso de muito tempo de utilização do sistema,
podem ocorrer erros internos. Basta sair da página
e fazer o log in novamente, para atualização do
sistema.

O sistema não permite avançar no preenchimento
quando dados obrigatórios estiverem em branco.
Observe as mensagens e alertas.

Os campos para respostas dissertativas possuem
quantidade mínima de caracteres igual a 30.

 

 

 



CADASTRANDO UMA NOVA PROPOSTA

AÇÃO
CONTÍNUA

 

PROGRAMAS E 
PROJETOS

AÇÃO
ESPORÁDICA

 

CURSOS E
EVENTOS

EDITAL COM
ÔNUS

 

FINANCIAMENTO
INTERNO PELA

PROEX

CHAMADA
SEM ÔNUS

 

REGISTRO E
AVALIAÇÃO DO

MÉRITO



Antes de começar a preencher a sua proposta é importante compreender a terminologia das
ações de extensão (Curso, Evento, Programa e Projeto), estabelecidas a partir das discussões
do Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras (FORPROEX), e
assim poder escolher a modalidade correta da sua ação de extensão.

Nos casos em que a classificação da proposta submetida não esteja em consonância com a
terminologia adotada pela Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários da UESB, o
Comitê de Extensão poderá reclassificar.

Para esclarecer os conceitos e terminologias consulte caderno de orientação disponibilizado
pela Rede Nacional de Extensão, através do link:
https://www.ufmg.br/proex/renex/images/documentos/Organizacao-e Sistematizacao.pdf

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DA AÇÃO



 
Ao clicar no Edital você deve escolher a modalidade de ação extensionista

em que pretende inscrever a sua proposta!
 



Fique atento ao cronograma
da ação, pois deve estar
compreendido em acordo
com o período de vigência
do Edital.

As informações sobre
campus e setor referem-se
ao proponente da ação.

1º PASSO: 
IDENTIFICAÇÃO

 

 



Informe se a ação é prevista
no currículo do curso de
graduação/pós-graduação.

Caso a proposta se
enquadre como ação
afirmativa descreva
informações específicas do
público atendido (grupos
minoritários).

2º PASSO: 
DETALHES

 

 



DETALHES Informe o local exato
onde a ação

extensionista será
executada 

As propostas de ação extensionista que tiverem a sua
execução/realização previstas em espaços

externos à Uesb deverão apresentar declaração de
parceria ou de anuência da entidade receptora,

conforme previsto nos editais da PROEX.

Atenção para o local
de execução da ação!

Ex: campus da UESB;
locais externos: escolas,
bairros, comunidades,
entidades, nome do
município, estado e

país)



DETALHES A carga horária é
contabilizada a partir do
preenchimento da aba

“Cronograma de
Atividades”

Por sua vez, a carga
horária da atividade
prevista refere-se à

soma da carga horária
de todos os membros

envolvidos na atividade

Justifique a carga
horária prevista

enfatizando os objetivos,
metodologia,

cronograma e equipe
envolvida

Atenção para a carga
horária da ação

A carga horária total da
ação extensionista

refere-se a soma de
todas as atividades

previstas no
cronograma



No campo de descrição o
proponente deverá inserir
informações mais
detalhadas a respeito das
entidades e pessoas
atendidas pela ação. O
registro deve ser geral,
contemplando todos os
públicos.

Observe o quantitativo
previsto de público a ser
atendido. O público externo
deve ser de, no mínimo, 50%
do público total.

 3º PASSO: 
PÚBLICO ALVO

 

 



Informe primeiro a categoria
(público interno ou externo).
Em seguida escolha o tipo
específico de público atendido.

Após escolher a característica
do público insira a quantidade
de pessoas atendidas, em
cada categoria.

 3º PASSO: 
PÚBLICO ALVO

 

 

 
 
 
 



IMPORTANTE!

AO INFORMAR O
PÚBLICO ALVO FIQUE

ATENTO: 

O público alvo refere-se à mensuração de
indivíduos atendidos, e não a entidade.

Nos casos de Grupos Comunitários,
organizações governamentais e/ou
sociedade civil, movimentos sociais,
empresas e outros, o proponente deverá
mensurar a quantidade de pessoas
atendidas e que estão vinculadas a
determinado tipo de entidade, grupo ou
movimento.

 



Caso a proposta de ação
extensionista possua
parceria para a execução,
o proponente deve marcar
a opção “Sim” e preencher
as informações relativas a
instituição parceria.
Lembre-se de anexar a
declaração com data
atualizada e assinada pelo
representante legal da
instituição.

Caso a proposta não
possua parceria basta
marcar a opção "não".

 4º PASSO: 
PARCERIAS

 

 

 



IMPORTANTE! A declaração de parceria comprova a relação
com a entidade que atua diretamente na
execução da ação extensionista.

A declaração de anuência comprova a
autorização para utilização de espaços onde a
ação será desenvolvida, e que não pertençam à
UESB.

 

PARCERIA X ANUÊNCIA



O preenchimento deste
campo é muito importante
para classificação das áreas
de atuação da Extensão na
UESB. 

Todos os campos devem ser
preenchidos. Em caso de
dúvidas quanto a
classificação da proposta o
proponente poderá consultar
as áreas temáticas da
Extensão através do link:
https://www.ufmg.br/proex/r
enex/images/documentos/Or
ganizacao-e-
Sistematizacao.pdf;

 5º PASSO:
CARACTERIZAÇÃO

 

 

 
 



As áreas do conhecimento
adotadas pelo Conselho
Nacional de
Desenvolvimento da
Pesquisa, através do link:
http://lattes.cnpq.br/docum
ents/11871/24930/TabeladeA
reasdoConhecimento.pdf/d1
92ff6b-3e0a-4074-a74d-
c280521bd5f7

5º PASSO: 
CARACTERIZAÇÃO

 

 
 
 
 
 



Todos os campos são de
preenchimento obrigatório.

Observe o número máximo
de caracteres em cada
campo.

Todos os campos tem
quantidade mínima de 30
caracteres.

 6º PASSO: 
DESCRIÇÃO

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



Nesta aba o proponente
deve informar quais tipos de
mídia pretende utilizar para
divulgação da ação
extensionista.

Informe com detalhes sobre
as estratégias de articulação,
divulgação e mobilização do
público alvo, relacionando
com os objetivos. propostos.

 7º PASSO: 
DIVULGAÇÃO

 

 

 
 
 
 
 



Nesta aba devem ser
informados e descritos os
possíveis produtos
acadêmicos que serão
gerados a partir do
desenvolvimento da ação
extensionista proposta.

A tiragem refere-se a
produção e a quantidade
de itens impressos.

Caso a proposta não gere
nenhum produto
acadêmico basta marcar a
opção "não".

 8º PASSO:
PRODUTOS ACADÊMICOS

 

 

 

 
 



O proponente deve observar
os documentos obrigatórios
constantes no Edital:
declaração de aprovação
do setor /departamento de
origem; declaração de
parceria e/ou anuência (se
for o caso), e currículo (em
caso de proponente
técnico/analista
administrativo).

Os arquivos anexados
devem obrigatoriamente
estar no formato pdf.

 9º PASSO:
ANEXOS

 

 

 
 
 
 



Através dos botões o
proponente pode baixar o
anexo, visualizar ou excluir.

Verifique com atenção se o
arquivo anexado é o
documento correto, antes de
enviar a proposta.

 9º PASSO:
ANEXOS

 

 

 
 
 
 
 



Nesta aba devem ser
informados os membros
envolvidos diretamente na
execução da ação de
extensão. 

Convidados externos, a
exemplo de palestrantes,
não configuram como
membro.

Todos os membros devem
estar cadastrados no
SigExt. A busca pode ser
feita pelo CPF ou nome.

Esta aba deve ser
preenchida antes da
inserção do cronograma
de atividades.

 10º PASSO:
MEMBROS

 

 

 

 



O cronograma deve conter
as atividades principais
relacionadas ao alcance
dos objetivos propostos

Registre o responsável
direto pela atividade para
poder cadastrá-la. Os
demais membros serão
vinculados, conforme a
distribuição de tarefas.

 11º PASSO:
CRONOGRAMA DE

ATIVIDADES
 

 



Após cadastrar a atividade o
proponente deve vincular os
membros da equipe
envolvidos, clicando no botão                
"Adicionar membro"

A carga horária dos membros
compõem a carga horária
total da atividade.

 Insira com atenção a carga
horária de cada membro,
observando as resoluções
institucionais.

 11º PASSO:
CRONOGRAMA DE

ATIVIDADES
 

 

 

 
 



IMPORTANTE!
As ações extensionistas que prevejam atividades com
utilização de alimentação, hospedagem, passagens
aéreas e terrestres, reprografia e impressão em
gráfica rápida deverão limitar o cronograma até o
dia 30 de novembro de 2020, conforme orientação da
Pró-reitoria de Administração.

As atividades que não necessitem de recursos
relacionados às rubricas supracitadas podem ser
realizadas até a data limite do edital escolhido.

Esta medida visa garantir tempo hábil para
tramitação do pagamento dos serviços utilizados,
evitando assim que pagamentos sejam postergados
para o ano seguinte, o que compromete o orçamento.

 

 

DATA LIMITE PARA
ATIVIDADES QUE

PREVEJAM UTILIZAÇÃO DE
RECURSOS



Nesta aba é informada a
receita da ação contendo
as rubricas necessárias.

Observe nos Editais os
itens financiáveis e o teto
de gastos para cada
rubrica. 

Informe o tipo de
prestador. No caso de
serviços de alimentação, 
 deslocamento, reprografia
hospedagem e serviços
gráficos são fornecidos
através dos contratos
institucionais, por Pessoa
Jurídica.

 12º PASSO:
RECEITA

 

 

 

 



Consulte o valor unitário de
cada serviço junto às
circulares e orientações da
PROAD (CGC, PCU e Coord.
de Transportes).

Os valores dos serviços
variam de acordo cada
campus da UESB.

Todos os itens devem ser
justificados. Esta informação
é importante para avaliação
do Comitê de Extensão.

 12º PASSO:
RECEITA - SERVIÇOS

 

 

 

 



Alimentação: Almoço / Jantar.

Deslocamento: realizado com
veículos da UESB. Deve ser
estimada a quilometragem,
conforme o porte do veículo e
valor unitário praticado em
cada campus.

 Hospedagem: diárias nos
hotéis contratados pela UESB. 

Reprografia: serviços de
fotocópia ofertado nos campi
da UESB.

Serviços gráficos: impressão
de mídias e materiais
disponibilizados pela Gráfica
da UESB.

 12º PASSO:
RECEITA - SERVIÇOS

 

 

 

 

 

 



Este item refere-se a ajuda
de custo para servidores da
UESB em deslocamento para
execução da ação
extensionista (quando
realizada fora do município
sede).

Os valores devem ser
consultados junto a tabela
de diárias (Anexo  II do Nº
13.169 de 12/11/2011),
disponível em
http://www2.uesb.br/proreito
rias/asplan/?page_id=7

O roteiro deve ser justificado.
Esta informação é importante
para avaliação do Comitê de
Extensão.

 13º PASSO:
RECEITA - DIÁRIAS

 

 

 

 



Este item refere-se  despesa
com transporte rodoviário ou
áéreo. 

A estimativa do valor de
passagem terrestre deve ser
consultada junto à Coord. de
Gestão de Contratos, em
cada campus, para
orientações quanto a
empresa fornecedora do
serviço.

A estimativa do valor de
passagem aérea poderá ser
consultada pela internet. É
importante estimar uma
margem de valor acima,
considerando a oscilação de
preços.

 14º PASSO:
RECEITA - PASSAGENS

 

 

 

 



Na inscrição da proposta o
proponente já deverá indicar
o discente que irá atuar
como bolsista junto a ação
extensionista, inserindo todos
os dados do(a) aluno(a).

O valor da bolsa é R$ 400,00
(quatrocentos reais).

A falta de quaisquer dados
nesta aba pode inviabilizar a
concessão da bolsa.

 15º PASSO:
RECEITA - BOLSA

 

 

 

 
 



IMPORTANTE! No caso de submissão de proposta de ação
esporádica (Curso/Evento):

 
- A aba Descrição possui apenas os campos:
“Resumo da Proposta, Palavras-Chave, Justificativa,
Objetivos e Avaliação”;
 
- No orçamento não contem a rubrica "Bolsa de
Extensão", concedida apenas às ações contínuas.
 

O SIGEXT POSSUI
ESTRUTURA ESPECÍFICA

PARA CADA MODALIDADE
DE AÇÃO EXTENSIONISTA



REPLICANDO UMA
AÇÃO JÁ

CADASTRADA

Caso o proponente já tenha ação cadastrada no
SigExt (aprovada ou reprovada) a proposta poderá
ser replicada, resgatando todas as informações,
com exceção do orçamento/receita.

Ao replicar a proposta o proponente pode mudar a
modalidade (esporádica para contínua, e vice-
versa).

Fique atento a atualização das informações, visto
que a proposta replicada possui dados do ano
anterior.

 

 

 



Na tela de início do SigExt
( Timeline) , no campo
"Minhas Propostas
Submetidas" estão
relacionadas todas as
propostas submetidas em
editais anteriores.

Escolha a proposta que
deseja reapresentar e
clique no botão "Replicar
Proposta".

O SigExt abrirá outra janela
para escolha do edital e
modalidade.

Em seguida basta atualizar
as informações e completar
o preenchimento.

REPLICAR PROPOSTA
 

 

 

 

 
 



IMPORTANTE!

Verifique todos os campos e informações inseridas.

Atenção para os alertas de pendências do sistema.

O SigExt solicita confirmação de submissão com a
seguinte mensagem:

 

 

 

ANTES DE ENVIAR A SUA
PROPOSTA VERIFIQUE: 



AGUARDAMOS A
SUA PROPOSTA!


